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RESUMO

A violência nos relacionamentos íntimos trata-se de um grave problema de saúde pública por

ocasionar consequências negativas na vida dos indivíduos envolvidos, colocando em risco

seu bem estar e sua saúde física e mental. Dessa forma, o presente estudo teve como objetivo

geral trazer um panorama dos estudos publicados nos últimos dez anos acerca da violência

nos relacionamentos íntimos de jovens, tendo por objetivos específicos (1) definir os

comportamentos violentos, buscando compreendê-los a partir da psicologia, sobretudo a

partir da teoria do apego; (2) definir os tipos de violência nos relacionamentos íntimos e as

consequências para a saúde física e mental dos envolvidos; (3) evidenciar a legislação

brasileira em casos de violência nos relacionamentos íntimos de jovens; (4) explorar estudos

recente que abordam a temática em questão. Para isso, realizou-se um levantamento

bibliográfico de publicações científicas da última década nas bases de dados nacionais Scielo,

Pepsic e Periódicos Capes. Os resultados encontrados apontam para a complexidade da

problemática em questão, bem como para as consequências prejudiciais à saúde física e

mental dos indivíduos envolvidos, além disso, a legislação brasileira também foi conteúdo

abordado neste presente estudo. Conclui-se que, a violência nos relacionamentos íntimos de

jovens trata-se de uma questão social urgente, a qual necessita do desenvolvimento de

estratégias preventivas e terapêuticas para o combate de tal problemática e suas

consequências. Além disso, nota-se a necessidade de produção científica nacional sobre a

temática e como esta tem se expressado na população jovem brasileira nos últimos anos.

Palavras-chave: Jovens, Violência, Relacionamentos íntimos



ABSTRACT

Violence in intimate relationships is a serious public health problem because it has negative
consequences on the lives of the individuals involved, putting their well-being and physical
and mental health at risk. Therefore, the present study had the general objective of bringing
an overview of the studies published in the last ten years about violence in young people's
intimate relationships, with the specific objectives of (1) define violent behaviors, seeking to
understand them from the perspective of psychology, especially from the attachment theory;
(2) define the types of violence in intimate relationships and the consequences for the
physical and mental health of those involved; (3) highlight the Brazilian legislation in cases
of violence in young people's intimate relationships; (4) explore recent studies that address
the topic in question. For this, a bibliographic survey of scientific publications of the last
decade was carried out in the national databases Scielo, Pepsic and Periódicos Capes. The
results found point to the complexity of the problem in question, as well as to the harmful
consequences for the physical and mental health of the individuals involved, in addition,
Brazilian legislation was also addressed in this study. It is concluded that violence in young
people's intimate relationships is an urgent social issue, which requires the development of
preventive and therapeutic strategies to combat this problem and its consequences. In
addition, there is a need for national scientific production on the subject and how it has been
expressed in the young Brazilian population in recent years.
Keywords: Young people, Violence, Intimate relationships
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Violência nos relacionamentos íntimos entre jovens: um estudo teórico

Dayanne dos Santos Benicio1

Introdução

A violência nos relacionamentos íntimos é considerada um grave problema de saúde

pública pela Organização Mundial da Saúde, pois suas consequências nefastas, a curto e

longo prazo, podem afetar o bem estar, a saúde física e psicológica da vítima e do agressor,

assim como também a vida social dos indivíduos envolvidos (Andrade & Lima, 2018; OMS,

2022; Pinheiro & Caridade, 2019).

Na última década, estudos destacam as situações de violência ocorridas nos

relacionamentos íntimos de adolescentes e jovens, e apontam para o fato de esse fenômeno

está acontecendo em um público vulnerável, que ainda está em processo de formação e,

portanto, desconhecem os sinais que indicam as agressões nos relacionamentos (Beserra et

al., 2015; Carvalhães & Cárdenas, 2021; Martins, 2017). Além disso, destaca-se também que

jovens que vivenciam relacionamentos violentos podem apresentar futuramente problemas

com o uso de drogas lícitas e ilícitas, baixo rendimento acadêmico, gravidez precoce, além

das consequências no âmbito da saúde psicológica como depressão e ansiedade (Andrade &

Lima, 2018; Melo, Almeida, & Fernandes, 2022).

A violência nos relacionamentos íntimos, de forma geral, caracteriza-se a partir da

violência física, violência psicológica e violência sexual, as quais se ramificam em vários

subtipos (Oliveira, 2011; Oliveira, Assis, Njaine, & Pires, 2014; Silva, 2017). Sendo assim,

em muitos casos, persiste uma certa dificuldade de se identificar comportamentos que

expressam tais violências nos relacionamentos, principalmente no que diz respeito aos

relacionamentos de adolescentes e jovens, os quais estão iniciando suas vidas íntimas nessa

fase da vida.

1Graduanda do curso de Psicologia da Universidade Federal da Paraíba. Email: day1412benicio@gmail.com
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De acordo com Melo, Almeida e Fernandes (2022), o conhecimento acerca da

violência no relacionamento é o primeiro passo para o combate e prevenção da problemática.

Sendo assim, vê-se a importância da discussão e propagação acerca da violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens, e do desenvolvimento de estratégias de intervenção

sobre a temática por parte de profissionais da área da educação e da psicologia, tanto em

espaços físicos quanto virtuais, a fim de conscientizar essa população e prevenir casos de

violência nos relacionamentos íntimos entre jovens. Desta forma, o presente estudo se

debruça diante da problemática buscando compreendê-la em todas as suas nuances a partir da

ciência psicológica, evidenciando a natureza do fenômeno e os impactos na vida dos

envolvidos.

Tendo em vista que os relacionamentos causam impacto significativo na vida dos mais

jovens, podendo esse ser positivo e/ou negativo, ressalta-se a importância de se trazer à luz a

discussão acerca da violência nos relacionamentos íntimos de jovens e a atuação do psicólogo

junto a essa população, tanto no que concerne às estratégias de prevenção quanto no

tratamento voltado às consequências desta violência. Entretanto, percebe-se que a violência

nos relacionamentos íntimos de adolescentes e jovens é um fenômeno complexo e ainda

pouco estudado em território brasileiro.

Diante do exposto, o presente estudo teórico pretende contribuir para a produção de

estudos desenvolvidos em território brasileiro sobre a violência nos relacionamentos dos

jovens. Desta forma, buscou-se especificamente abordar três aspectos de tal fenômeno: os

tipos de comportamentos violentos; as consequências na saúde dos indivíduos envolvidos, e a

legislação brasileira voltada ao público e a temática em questão.

Foi-se realizado um levantamento bibliográfico o qual consistiu-se em identificar

publicações científicas da última década acerca da violência nos relacionamentos íntimos

entre adolescentes e jovens, com a intenção de apurar como e em quais contextos a
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problemática tem sido investigada e de que forma a psicologia tem contribuído para a

compreensão deste fenômeno na sociedade. Para isso, buscaram-se trabalhos científicos em

bases de dados nacionais (Scielo, Pepsic e Periódicos Capes), porém poucos estudos

nacionais foram encontrados, sendo assim, se fez necessário recorrer a publicações

internacionais sobre o tema.

O levantamento bibliográfico, segundo Galvão (2011), trata-se de uma metodologia a

partir da qual torna-se possível encontrar informações precisas e relevantes sobre um tema de

pesquisa, além de ser uma condição básica para a elaboração de investigações científicas. A

respeito da temática abordada no presente estudo, tal metodologia contribuiu de forma

precisa ao evidenciar uma escassez de estudos nacionais sobre o tema, sejam estes teóricos ou

teórico-práticos, o que acaba por tornar a atuação profissional um grande desafio, visto que a

carência de estudos que investiguem a realidade dos jovens brasileiros frente a problemática

resulta em uma falta de conhecimento aprofundado e isso se reflete na desinformação da

população, sobretudo dos mais jovens, e também na ausência de estratégias preventivas.

Dessa forma, espera-se que as informações levantadas e discutidas neste estudo

possam contribuir para a formação de novas ideias de investigação sobre a temática e

elaboração de estratégias preventivas com foco no público mais jovem.

Violência nos relacionamentos íntimos entre jovens: compreendendo a partir da Teoria

do Apego

A psicologia define a agressividade como um comportamento físico ou verbal cujo

objetivo é causar danos a outra pessoa e/ou grupos, sendo assim, os comportamentos

agressivos impulsionam muitas vezes aos atos de violência, e suas formas de expressão são

diversas dentro dos relacionamentos interpessoais (Aronson, Wilson, & Akert, 2018; Myers,

2014).
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Definida pela Organização Mundial da Saúde como atos caracterizados pelo uso

intencional da força física ou poder, em ameaças ou ações, contra si mesmo, outra pessoa ou

grupos, a prática da violência geralmente resulta em sofrimento, morte, dano psicológico,

desenvolvimento prejudicado ou privação (OMS, 2002). Já em relação à violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens, a mesma organização considera que tal fenômeno é

uma forma prematura da violência conjugal (OMS, 2015).

Diante da complexidade e dos impactos sociais causados por esta problemática,

Oliveira et al. (2011) investigaram a questão e evidenciaram uma elevada frequência de

diferentes formas de violência nas relações íntimas entre jovens, além da questão da

bidirecionalidade envolvida. Os dados apresentados pelo estudo na época mostravam uma

expressiva prevalência de violências sofridas e perpetradas entre jovens de 15 a 19 anos de

idade, sendo a violência verbal a mais corriqueira (sofrida: 85%, perpetrada: 85,3%) seguida

da violência sexual (sofrida: 43,8%, perpetrada: 38,9%). Os resultados referentes a ameaças

(sofrida: 24,2%, perpetrada: 29,2%), violência física (sofrida: 19,6%, perpetrada: 24,1%) e

violência relacional (sofrida: 16%, perpetrada: 8,9%) também chamaram atenção, alertando

para tipos de violências pouco discutidas quando relacionadas aos relacionamentos íntimos

entre jovens.

No cenário atual, estudos seguem apresentando dados ainda mais alarmantes no que

diz respeito aos comportamentos violentos presentes nas relações dos jovens, sobretudo com

o adicional da evolução tecnológica, a qual tem proporcionado um espaço virtual onde novas

formas de propagação da violência vem surgindo (Ferreira et al., 2020; Javier-Juárez et al.,

2022; Monteiro, Correia, & Guedes, 2022).

Um estudo realizado por Ferreira et al. (2020), tendo como público alvo adolescentes

de uma escola secundária em Portugal, objetivou verificar a prevalência da violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens a partir de seus conhecimentos e atitudes sobre o
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fenômeno. Os resultados do estudo apontaram que grande parte dos jovens usam estratégias

abusivas de resolução de conflitos (75%) e comportamentos violentos no relacionamento

(33%). Semelhante a este, estudos recentes realizados em Portugal e no México

(Javier-Juárez et al., 2022; Monteiro, Correia, & Guedes, 2022) destacam ainda a questão do

uso de plataformas digitais na perpetuação da violência nos relacionamentos íntimos entre

jovens. Os dados apresentados identificaram que mais de 50% dos jovens participantes da

pesquisa já sofreram e/ou perpetraram o ciberabuso no relacionamento íntimo, e que cerca de

55,5% alegaram já terem sido vítimas de abuso tanto presencial quanto digital.

Tais dados evidenciam um expressivo número da vitimização e da perpetração da

violência nos relacionamentos íntimos, sobretudo no âmbito virtual. Estes resultados

preocupam e alertam sobre a urgência de debates e desenvolvimentos de novos estudos que

objetivem o aprofundamento na temática a fim de que sejam exploradas as diversas formas da

violência, bem como seu impacto na sociedade, e para isso faz-se essencial também a

compreensão de teorias que buscam explicar o comportamento humano a partir da interação

do indivíduo com a sociedade na qual está inserido.

Nesse sentido, a teoria do apego pressupõe que as relações de apego, desenvolvidas

ainda na infância, têm impacto significativo no estilo de apego do indivíduo ao decorrer de

sua vida. Além deste, um outro conceito fundamental da teoria é o de comportamento de

apego, que diz respeito às atitudes de uma pessoa para conquistar e manter-se próxima a outra

(Bowlby, 1989; Dalbem & Dell’Aglio, 2005).

Buscando compreender a atuação do apego nos relacionamentos da vida adulta, Hazan

e Shaver (1987) identificaram que os relacionamentos amorosos mantidos na fase adulta da

vida assemelham-se aos desenvolvidos na infância com as figuras de cuidado. Tal

compreensão abriu margem para se elencar padrões existentes de vínculos construídos entre
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os adultos em suas relações, definidos como apego seguro, evitativo, ambivalente e

desorganizado.

Ao tentar compreender os comportamentos violentos sofridos e perpetrados nos

relacionamentos íntimos, sobretudo nos relacionamentos íntimos entre jovens, a teoria do

apego pode auxiliar na compreensão do fenômeno e além disso oferecer fundamentos

teóricos sólidos para a elaboração de estratégias de prevenção e intervenção no combate à

problemática.

Seguindo as ideias propostas por Hazan e Shaver (1987), se na infância o indivíduo

recebe de seus pais e/ou responsáveis cuidados condizentes com o que se necessita, este

desenvolve a partir desta relação modelos internos que o inclinam a uma visão positiva de si

mesmo e de seus parceiros e isto por consequência aumenta as chances de construção de um

relacionamento íntimo saudável e seguro. Em contrapartida, receber na infância cuidados de

pais e/ou responsáveis que se comportam de forma intrusiva, abusiva e negligente nas

práticas parentais, possivelmente se desenvolvem modelos internos baseados na insegurança

e desconfiança frente os relacionamentos íntimos, nutrindo uma ideia negativa de si mesmo

(Hazan & Shaver, 1987; Murta et al., 2019; Riggs, Cusimano, & Benson, 2011).

Tosta e Cassepp-Borges (2021) observaram em seu estudo, o qual objetivou avaliar a

validade de escalas de abuso em relacionamentos íntimos e sua relação com os tipos de

apego, a existência de uma leve influência do apego relacionando-se com a violência dentro

dos relacionamentos, onde se levantou a hipótese de que pessoas que nutrem o apego ansioso

possivelmente temem o fim do relacionamento e por isso evitam praticar violência

psicológica e atitudes controladoras. Além disso, notou-se que possivelmente pessoas que

possuem apego evitativo tendem a manter distância de pessoas controladoras, essa conclusão

se deu a partir de uma correlação negativa entre apego evitativo e atitudes controladoras

sofridas.
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Nota-se, de forma geral, que além de compreender o fenômeno da violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens é de extrema importância compreender teorias que

possam explicar a natureza de comportamentos presentes nas relações interpessoais, tendo em

vista o fato de que a violência nos relacionamentos íntimos acarreta em consequências

nocivas tanto para as vítimas quanto para os agressores, visto a complexidade das diversas

formas da violência.

Os tipos da violência nos relacionamentos íntimos e suas consequências

A identificação de comportamentos agressivos em um relacionamento é um passo

importante em direção a prevenção da violência nos relacionamentos íntimos, entretanto,

percebe-se que adolescentes e jovens ainda apresentam certa dificuldade em perceber

comportamentos que indicam violência nos relacionamentos íntimos. Em sua complexidade,

a violência se define em tipos e subtipos caracterizando-se por comportamentos agressivos

que por muitas vezes são de difícil identificação (Aronson, Wilson, & Akert, 2018; Myers,

2014; Oliveira, 2011; Silva, 2017). Destacam-se aqui as violências física, sexual e

psicológica, assim como também seus subtipos.

De acordo com estudos (Martins, 2017; Oliveira, 2011; Silva, 2017) a violência física

se expressa quando o agressor busca através do uso da força controlar seu parceiro, utilizando

comportamentos como beliscar, empurrar, bater, puxar o cabelo, entre outros atos com a

intenção de ferir. Ademais, define-se a violência física como o momento em que o agressor

acha que possui o direito de controlar o parceiro, dessa forma, este faz uso do abuso físico

para obter este fim.

Em relação a percepção da violência física nos relacionamentos de intimidade

percebe-se que ainda há uma alarmante relativização desses atos nas relações românticas

entre adolescentes, os quais compreendem certas agressões físicas como, apertar o braço do
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outro, dar um empurrão, beliscar, como sendo algo normal de se acontecer no meio de uma

discussão (Campeiz et al., 2020).

No que se refere a violência sexual, esta caracteriza-se por atos de natureza sexual não

consentidos como forçar ou pressionar o parceiro a ter relações sexuais antes deste sentir-se

pronto ou para que mantenha relações mais vezes do que deseja e sem o uso de preservativos

(Oliveira, 2011; Silva, 2017).

Em relação a essa violência, Santos et al. (2022) evidenciam dados em seu estudo que

indicam que no Brasil a violência sexual ainda atinge de forma significativa uma parcela da

população, sendo encontrada uma prevalência de 20,4%, atingindo mais mulheres que

homens. Este mesmo estudo sinaliza ainda para a existência dos diferentes tipos de violência

sexual, sendo estes: exploração sexual, pornografia, atentado violento ao pudor, estupro e

assédio sexual.

Além dessas, percebe-se que de todos os tipos de violência a psicológica pode ser

considerada uma das mais complexas, tanto em sua ramificação, havendo vários subtipos,

quanto na sua difícil identificação, sobretudo quando está presente em um relacionamento

íntimo, pois nota-se que tal violência se manifesta na relação de forma muito sutil, na maioria

das vezes imperceptível tanto para quem sofre quanto para quem a pratica (Assis, Njaine, &

Pires, 2014; Minayo, Assis, & Njaine, 2011; Porter & Standing, 2020; Silva, 2017; Souza,

2017).

A violência psicológica, segundo Oliveira (2011), pode ser definida como uma forma

de comunicação verbal ou não-verbal, cuja intenção é causar sofrimento psicológico na outra

pessoa. Neste caso o agressor se comporta de forma ameaçadora, humilhante, depreciativa,

intimidadora e controladora, comprometendo assim a autoestima e a segurança mental e

física do parceiro. Evidencia-se ainda a violência psicológica quando o agressor intimida a

vítima através do isolamento, perseguição, ameaças, ofensas e desprezo. Tal violência é
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percebida como a mais corriqueira nos relacionamentos íntimos entre jovens, podendo ser um

antecedente da violência física e sexual (Assis, Njaine, & Pires, 2014; Silva, 2017).

De acordo com Oliveira (2011), o uso da intimidação por parte do agressor contra a

vítima é o que diferencia uma discussão normal do abuso emocional/psicológico. Uma das

características muitas vezes usadas pelo agressor são ameaças de suicidar-se caso a vítima

venha a romper a relação, ocasionando sentimento de culpa na vítima. Se enquadram na

violência psicológica ainda os subtipos violência verbal, relacional e autoinfligida, além do

ciberabuso e gaslighting, consideradas formas de abuso de ordem psicológica. Estudos

definem tais subtipos da seguinte forma:

Violência verbal - caracterizada pelo uso de tom de voz agressivo e palavras hostis

com o intuito de ofender, diminuir e humilhar a vítima. Incitada muitas vezes por brigas

motivadas por ciúmes, acusações de infidelidade, culpabilização do parceiro por problemas

na relação, ameaças de término, dentre outras. Geralmente este subtipo de violência é

banalizado por ser considerada comum e corriqueira entre o casal (Minayo, Assis, & Njaine,

2011).

Violência relacional - o objetivo do agressor neste subtipo de violência é ‘minar’ as

relações do parceiro na tentativa de afastá-lo dos amigos, família e pessoas próximas. A

violência relacional neste sentido envolve comportamentos danosos como, espalhar boatos

sobre o parceiro na tentativa de colocá-lo contra seus amigos e interromper suas amizades,

expondo as fragilidades e intimidades da vítima, por exemplo. Pode-se ainda considerar o

ciberabuso como uma ramificação da violência relacional, visto que este é considerado um

tipo de abuso íntimo cibernético caracterizado por ser uma forma de controle, assédio e

perseguição por parte do agressor utilizando como recurso as novas tecnologias. O objetivo

deste tipo de abuso é intimidar a vítima através das plataformas digitais e também afetar seus

relacionamentos com amigos e familiares no espaço virtual. Este abuso envolve controle e
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vigilância constante das redes sociais do parceiro, publicação de comentários ofensivos, fotos

e vídeos de conteúdos íntimos com a intenção de humilhar e/ou ameaçar a vítima, utilização

de senhas de contas virtuais do parceiro sem sua autorização (Bennet et al., 2013; Monteiro,

Correia, & Guedes, 2022; Zweig et al., 2014).

Violência autoinfligida - caracterizada como um resultado da violência psicológica

sofrida e/ou perpetrada no relacionamento, pois é praticada contra si mesmo através de

autoabusos, mutilações, tentativas e pensamentos suicidas, e até mesmo o suicídio efetivado.

Tais práticas muitas vezes têm por objetivo atingir o outro e lhe imputar culpa e

responsabilidade sobre suas ações contra si próprio, além da autoculpabilização quando algo

na relação ou o próprio relacionamento dá errado. Este subtipo da violência psicológica é

complexa pois o agressor acaba se tornando também sua própria vítima, por essa razão a

violência autoinfligida tem grande potencial em acarretar sérios problemas psicológicos como

distúrbios alimentares, depressão, ansiedade, dentre outros (Minayo, Assis, & Njaine, 2011).

Gaslighting - considerada uma forma de abuso ligada a violência psicológica que se

caracteriza pela manipulação sistemática por parte do agressor, levando a vítima à

questionamentos sobre seus próprios sentimentos, a fidelidade de suas próprias memórias e a

versão da sua realidade vivida. Tal abuso se constitui em convencer a vítima de que ela está

errada, agindo de forma insana e histérica, manipulando psicologicamente o parceiro e tudo a

sua volta, fazendo a vítima acreditar que o agressor está certo a seu respeito e dessa forma o

abusador ganha ainda mais controle sobre o parceiro (Porter & Standing, 2020; Souza, 2017).

Vale ressaltar que, na maioria dos casos, uma violência nunca se manifesta

isoladamente, é comum que em um relacionamento violento todos ou quase todos os tipos de

violência estejam presentes (Carneiro et al., 2017; Gomes et al., 2022). Diante da

complexidade do fenômeno discutido, é importante que se busque maior compreensão

também acerca das consequências advindas de relações violentas, pois experienciar a
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violência no relacionamento íntimo, seja como vítima e/ou como agressor, pode causar

diversas consequências negativas que atingem a vida social e principalmente a vida pessoal

dos indivíduos.

Garrido-Antón et al. (2020) afirmam que vivenciar um relacionamento violento na

juventude pode desencadear sérios problemas na saúde mental dos envolvidos, podendo levar

também ao desenvolvimento de comportamentos considerados danosos a vida e saúde dos

jovens, como por exemplo o uso de drogas lícitas e ilicitas e a prática arriscada de sexo sem

proteção.

Além do risco à saúde mental, temos também os graves riscos à saúde física e a

própria vida da vítima, considerando os casos de violência física que, por muitas vezes,

acabam por atingir um nível extremo onde há a perda da vida, evidenciando aqui os casos de

feminicídio, visto que em maioria é a mulher quem é vitimada pela violência no

relacionamento íntimo (Souza, Pascoaleto, & Mendonça, 2018).

Melo, Almeida e Fernandes (2022), destacam em seu estudo o agravante da não

percepção do que se caracteriza como comportamento violento dentro do relacionamento e da

naturalização com as quais são percebidas e perpetuadas no dia-a-dia entre os jovens. Tal

perpetuação destas violências numa fase tão importante do desenvolvimento, potencialmente

geram consequências físicas, sociais e emocionais, além de sérios problemas como,

comportamentos depressivos, distúrbios alimentares e do sono, distorção da autoimagem,

gravidez indesejada, baixo rendimento acadêmico, dentre outras.

A violência, de forma geral, resulta de uma complexidade de fatores individuais,

relacionais, culturais e ambientais, compreender tais fatores e os impactos deles na vida dos

indivíduos é um passo extremamente importante no que diz respeito a elaboração de

estratégias de intervenção preventiva (Melo, Almeida, & Fernandes, 2022; Souza, Lordello,

& Murta, 2022).
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Tendo ciência da gravidade de tal fenômeno, compreende-se a importância da

elaboração de leis, políticas públicas e estratégias que tenham potencial em combater e

prevenir a violência nos relacionamentos íntimos de jovens, através da educação e

informação acerca da temática.

Da legislação à prevenção da violência nos relacionamentos íntimos no Brasil

Embora não exista no Brasil uma lei específica voltada à violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens, há leis que amparam adolescentes e jovens em casos de

violência, a exemplo do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/90 (Brasil, 1990),

Lei 11.340/06 (Brasil, 2006), popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, dentre

outras.

Neste sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/90 (Brasil, 1990), é

considerado o principal instrumento normativo do país no que se refere aos direitos da

criança e do adolescente, e considerando os casos de violência nos relacionamentos íntimos

entre adolescentes o ECA dispõe de proteção integral a este grupo. O estatuto também

reafirma que a família, a sociedade e o Estado devem garantir a esta população condições

para o pleno desenvolvimento e segurança, mantendo-os a salvo de toda forma de violência,

assim como também de prevenir tais casos.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da

criança e do adolescente, pondo-os a salvo de

qualquer tratamento desumano, violento,

aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de

ameaça ou violação dos direitos da criança e do

adolescente (Brasil, 1990)
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Além desta, tem-se em vigor a Lei 11.340/06 (Brasil, 2006), Lei Maria da Penha que

garante proteção às pessoas vítimas de violência cometida pela família, no âmbito doméstico

ou por parceiros amorosos, incluindo ex-parceiros, além de proteger contra os atos de

violência física, sexual, psicológica, patrimonial e moral. E para garantir maior proteção à

vítima, a lei ainda prevê medidas protetivas além de agir com rapidez nas etapas de proteção

do processo.

Apesar de ser popularmente conhecida por sua atuação em casos de violência

doméstica contra a mulher, a Lei Maria da Penha atualmente também se aplica a casos de

violência nos relacionamentos íntimos. Segundo Rodrigues (2019), tal mudança se deu a

partir de indicadores sociais que evidenciaram o número expressivo de casos de agressões no

namoro, e tendo em vista que a relação de namoro muitas vezes precede a relação conjugal,

percebeu-se a importância da aplicação da lei em casos de violência no namoro além da

violência doméstica.

Cavaler, Salvaro e Cortina (2020) evidenciam em seu estudo a importância de se

produzir visibilidade à questões intrínsecas a violência nos relacionamentos íntimos de jovens

como a naturalização de comportamentos violentos e como são perpetrados, os diferentes

tipos de violência e como se manifestam, dentre outros. É importante que se construam

espaços que abordem a problemática de forma reflexiva, distanciando-se das falácias e tabus

que ainda a cercam na sociedade, pois tais atitudes se enquadram como estratégias de

garantia de direitos sociais respaldados pela legislação, como o ECA e também a Lei Maria

da Penha, a qual salienta no artigo 8º a importância do desenvolvimento de estratégias de

prevenção e campanhas educativas a respeito da violência e suas tipologias.

Somando a estas, entrou em vigor no ano de 2021 a Lei 14.132/21 (Brasil, 2021) que

criminaliza a prática de perseguição, ou stalking, por qualquer meio, a exemplo da internet

(cyberstalking), visto que tal violência ameaça a integridade física e psicológica da vítima,
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além de interferir na liberdade e privacidade dela. A lei em questão visa punir o agressor com

reclusão de seis meses a dois anos e multa, com a possibilidade de aumento da pena se o

crime for cometido contra criança, adolescente ou idoso, mulheres por razão de gênero e por

meio de ameaças com porte de arma.

Um outro avanço recente e muito significativo no combate a violência nos

relacionamentos íntimos foi a Lei 14.188/21 (Brasil, 2021), que incluiu no Código Penal o

crime de violência psicológica contra a mulher, compreendendo tal violência como o ato de:

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher que a

prejudique e perturbe seu pleno desenvolvimento ou

que vise a degradar ou a controlar suas ações,

comportamentos, crenças e decisões, mediante

ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação,

isolamento, chantagem, ridicularização, limitação do

direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause

prejuízo à sua saúde psicológica e autodeterminação

(Brasil, 2021).

Apesar das conquistas recentes voltadas à proteção de vítimas da violência nos

relacionamentos íntimos, vale ressaltar a extrema importância de estratégias de prevenção à

problemática. Nesse sentido, além da legislação, os estudos que buscam investigar a temática

apontam para a urgência de discussões sobre prevenções primárias em relação a violência nos

relacionamentos íntimos da juventude, onde possa ser trabalhado com adolescentes e jovens

as questões envolvidas aos comportamentos violentos sofridos e perpetrados nos

relacionamentos íntimos.

Estudos atuais sobre a violência nos relacionamentos íntimos entre jovens

Embora a violência nos relacionamentos íntimos entre jovens seja uma temática ainda

pouco discutida, sobretudo em território brasileiro, alguns estudos publicados nos últimos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art147b
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anos expõem resultados muito significativos e que alertam para questões relacionadas à

problemática. Os dados evidenciados por tais estudos destacam a forma como os jovens

compreendem a violência nesses relacionamentos e suas formas de expressão, além de

pontuar a expansão desse fenômeno ao espaço virtual e o uso de novas tecnologias na

perpetração e vitimização entre os casais(Campeiz et al., 2020; CIG, 2020; CIG, 2022; Melo,

Almeida, & Fernandes, 2022).

A respeito disso, no ano de 2020 a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de

Género (CIG, 2020) divulgou dados do estudo nacional sobre a violência no namoro e estes

mostraram que 58% dos jovens que namoram ou já estiveram em uma relação íntima

reportaram já ter sofrido pelo menos uma forma de violência por parte do atual ou

ex-companheiro/a, enquanto 67% dos jovens consideram como natural algum dos

comportamentos de violência. O estudo evidenciou ainda a elevada prevalência e legitimação

de formas específicas de violência como a violência psicológica e a exercida através das

redes sociais ou as atitudes de controle.

Dados publicados pela mesma comissão dois anos após, evidenciaram a violência no

namoro entre jovens estudantes do ensino superior, onde as conclusões indicaram que 53,1%

dos participantes já haviam sido sujeitos a, pelo menos, uma situação de violência no

relacionamento íntimo, onde mais da metade eram do sexo feminino. O estudo destacou

ainda a prevalência da violência psicológica, seguida da sexual e física (CIG, 2022).

Campeiz et al. (2020) trouxeram à discussão em seu estudo a forma como os

adolescentes compreendem a violência nas relações de intimidade e os resultados

evidenciaram a existência da relativização de comportamentos como apertar o braço do

parceiro no meio da discussão, beijar o namorado ou namorada a força e a violência

perpetrada pela mulher na relação, seja essa violência física, sexual ou psicológica. Além

disso, os resultados apontaram que o controle e o ciúme são compreendidos como
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manifestações de amor pelos adolescentes quando estes se encontravam na posição de vítima,

e como meio de justificação para atos de violência quando os indivíduos se encontravam na

posição de perpetradores da violência no relacionamento.

Já os resultados apresentados no estudo desenvolvido por Melo, Almeida e Fernandes

(2022) evidenciaram um nível de compreensão mais positivo, onde 92,3% dos jovens

participantes da pesquisa concordaram que o ciúmes é um dos principais motivadores para

comportamentos violentos no relacionamento íntimo, e em relação a atitudes praticadas, a

maioria dos jovens concordaram que forçar relação sexual contra a vontade do parceiro é uma

forma de violência (90,3%) e acreditam na existência da violência nos relacionamentos

amorosos (96,8%), além de discordarem que um empurrão não é um comportamento violento

(95,9%) e que é necessário fazer aquilo que agrada ao outro no relacionamento íntimo

(71,5%).

As redes sociais também vêm ocupando espaço na discussão visto que essas têm sido

uma ferramenta frequente na perpetração e vitimização da violência nos relacionamentos

íntimos. Estudos recentes apontam que a vitimização por cyberabuso no relacionamento

íntimo interfere negativamente na qualidade de vida do indivíduo, na sua autoestima e saúde

mental, além disso, nota-se o surgimento de novas formas de violência atualizadas pela era

digital (Campeiz et al., 2020, Javier-Juárez et al., 2022, Monteiro, Correia, & Guedes, 2022).

Percebe-se que tais estudos despertam alguns questionamentos sobre a problemática e

o público em questão, um deles é a respeito da relação entre o nível de maturidade e o nível

de compreensão sobre os comportamentos violentos presentes nos relacionamentos (Campeiz

et al., 2020; Melo, Almeida, & Fernandes, 2022). A relação existente e ainda pouco

investigada entre as redes sociais e a vitimização e perpetração da violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens também é uma questão que vale ser investigada,
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sobretudo considerando seus efeitos na saúde física e mental (Javier-Juárez et al., 2022;

Monteiro, Correia, & Guedes, 2022).

Desta forma é evidente que o fenômeno da violência nos relacionamentos íntimos

entre jovens trata-se de uma questão social urgente que segue se transformando, evoluindo e

se ramificando de acordo com o advento da tecnologia. Logicamente as consequências de tal

violência também se intensificam e tornam-se assim mais nocivas, alertando assim para o

investimento e desenvolvimento de estudos que visem o aprofundamento na temática a fim

de contribuir para a elaboração de estratégias preventivas.

Considerações Finais

O presente estudo teve como principal objetivo discutir a violência nos

relacionamentos íntimos dos jovens, buscando compreender os comportamentos violentos, as

consequências na saúde dos indivíduos envolvidos, a legislação brasileira sobre a temática e

estudos publicados nos últimos anos acerca do assunto. Neste sentido, os estudos utilizados

para fundamentar tal discussão apresentam dados que confirmam a problemática, seus efeitos

negativos à sociedade e a urgência de políticas públicas voltadas ao público mais jovem a fim

de alertá-los sobre a questão.

Embora a dimensão do problema seja alarmante, percebe-se que ainda há pouco

espaço na sociedade para que a temática seja discutida diretamente com o público jovem.

Tendo ciência de que considerável parte da população jovem apresenta dificuldades na

identificação de comportamentos agressivos e violentos nos relacionamentos íntimos e a

expressiva vitimização e perpetração destes comportamentos também nos espaços virtuais

(Campeiz et al., 2020; Javier-Juárez et al., 2022; Monteiro, Correia, & Guedes, 2022), o

presente estudo expõe a necessidade de ações preventivas que tenham como intuito

possibilitar a este público o desenvolvimento do conhecimento acerca da temática.
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Levando em consideração as consequências prejudiciais à saúde física e mental das

vítimas (Garrido-Antón et al., 2020; Souza, Pascoaleto, & Mendonça, 2018), ressalta-se a

importância do profissional de psicologia atuando tanto no desenvolvimento de pesquisas

sobre o tema em questão, buscando compreender como este fenômeno é reconhecido na

sociedade, sobretudo entre os adolescentes e jovens, e na elaboração de estratégias

preventivas que tenham como intuito possibilitar o acesso a informações sobre a

problemática. Tais estratégias podem ser elaboradas em forma de ações educativas em

escolas da rede pública e privada, a fim de levar informações a respeito da temática para

adolescentes, assim como também de forma remota, utilizando-se de plataformas digitais

para alcançar ainda mais adolescentes e jovens.

Nota-se ainda uma persistente dificuldade na compreensão das diversas formas de

violência nos relacionamentos íntimos, sobretudo as que estão classificadas como subtipos da

violência psicológica (Assis, Njaine, & Pires, 2014; Minayo, Assis, & Njaine, 2011; Porter &

Standing, 2020; Silva, 2017; Souza, 2017), dessa forma percebe-se a urgência de que em

estudos futuros sobre a temática se dê também foco as especificidades dos subtipos das

violências e de como são percebidas pelos jovens.

Desse modo, conclui-se que é de suma importância que a temática seja foco de

pesquisas futuras na área da psicologia e outras áreas que visem a saúde e bem estar dos

indivíduos, e dessa forma contribuir para que a temática seja discutida pela sociedade em

todos os espaços possíveis, garantindo assim que tanto o número de violência nos

relacionamentos íntimos entre jovens quanto o de violência conjugal diminuam no futuro.
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